
C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

RESOLUÇÃO Nº 030/2025 – CPJ
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Outorga  ao  Procurador-Geral  do
Ministério  Público  de  Contas  de
Sergipe,  Eduardo  Santos
Rolemberg  Côrtes,  o  Colar  do
Mérito “TOBIAS BARRETO”.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, na forma do
art. 36, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990, e

Considerando o  disposto  no art.  12,  inciso IX,  da  Resolução nº  031/2020 –  CPJ
(Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça);

Considerando que, conforme art. 1º da Resolução nº 04/1989/CPJ, de 14 de junho
de 1989 e suas alterações, é dever do Poder Público reverenciar aqueles que tenham se
destacado  no  Estado  ou  nacionalmente,  contribuindo  para  o  aperfeiçoamento  e
engrandecimento do Ministério Público Sergipano;

Considerando a trajetória profissional marcada pelo rigoroso acompanhamento das
finanças públicas,  o profundo compromisso com a equidade social e o foco pioneiro na
sustentabilidade ambiental como componente da administração pública;

Considerando que o homenageado, por seus títulos acadêmicos e por seus méritos
funcionais, honra a tradição jurídica e política do Estado de Sergipe;

Considerando, por fim, que o Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça aprovou,
em Reunião Extraordinária Especial, pela unanimidade de seus Membros, a proposta de
que trata a presente Resolução, resolve,

O U T O R G A R

Ao Procurador-Geral do Ministério Público de Contas de Sergipe,  Eduardo Santos
Rolemberg Côrtes, o Colar do Mérito “TOBIAS BARRETO”.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA,  Edifício
“Governador Luiz Garcia”, em Aracaju, 04 de dezembro de 2025, 204º da Independência e
137º da República.

Nilzir Soares Vieira Junior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

PROCURADORES DE JUSTIÇA:

_________________________________

Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________

Rodomarques Nascimento

_________________________________

Josenias França do Nascimento

_________________________________

Celso Luís Dória Leó

_________________________________

Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

_________________________________

Carlos Augusto Alcântara Machado

_________________________________

Ernesto Anízio Azevedo Melo

_________________________________

Jorge Murilo Seixas de Santana

_________________________________

Paulo Lima de Santana

_________________________________

Eduardo Barreto d'Avila Fontes

_________________________________

Luiz Alberto Moura Araújo 

_________________________________

Deijaniro Jonas Filho

_________________________________

Eduardo Lima de Matos

_________________________________

Ricardo Sobral Sousa
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